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1.13 — Autorizar despesas com a aquisição de bens e serviços por 
conta de dotações orçamentais do Gabinete, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho, até aos limites dos montantes estabelecidos 
no âmbito das competências atribuídas aos directores -gerais;

1.14 — Autorizar o pagamento de todas as despesas realizadas em 
representação do meu gabinete;

1.15 — Autorizar, dentro do orçamento de funcionamento afecto ao 
meu gabinete, as alterações orçamentais e a antecipação de duodécimos 
que se revelem necessárias à execução daquele e que não careçam de 
intervenção do Ministro de Estado e das Finanças;

1.16 — Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, 
por motivo justificado, dêem entrada para além do prazo regula-
mentar;

1.17 — Autorizar a constituição de fundos de maneio até ao montante 
máximo correspondente a 1/

12
 da dotação orçamental.

2 — Consideram -se ratificados todos os actos que, no âmbito dos 
poderes agora delegados, tenham sido praticado pelo chefe do Gabinete, 
desde 26 de Outubro de 2009.

26 de Outubro de 2009. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.
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 Despacho n.º 4279/2010
Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 93.º, conjugado com 

o n.º 1 do artigo 86.º, da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro (regime 
jurídico das instituições de ensino superior), os presidentes das esco-
las superiores politécnicas não integradas públicas são eleitos pelos 
respectivos conselhos gerais nos termos estabelecidos pelos estatutos 
de cada instituição e segundo o procedimento previsto no regulamento 
competente;

Considerando que, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 27.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, compete ao ministro da tutela do 
ensino superior homologar a eleição dos presidentes das instituições de 
ensino superior públicas;

Considerando o disposto na Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, 
bem como nos Estatutos da Escola Superior de Enfermagem de Coim-
bra, homologados pelo despacho normativo n.º 50/2008, de 24 de 
Setembro;

Considerando que o conselho geral da Escola Superior de Enfer-
magem de Coimbra, em reunião de 8 de Janeiro de 2010, procedeu à 
eleição da professora -adjunta Maria da Conceição Saraiva da Silva Costa 
Bento para o cargo de presidente da Escola Superior de Enfermagem 
de Coimbra;

Considerando o parecer da Secretaria -Geral do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior no sentido de que, em face dos elementos 
constantes do respectivo processo eleitoral, estão satisfeitos os requisitos 
previstos na lei e nos Estatutos da Escola Superior de Enfermagem de 
Coimbra para a homologação da referida eleição:

Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 27.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de Setembro, homologo a eleição para presidente 
da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra da professora -adjunta 
Maria da Conceição Saraiva da Silva Costa Bento.

12 de Fevereiro de 2010. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.
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 Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Aviso n.º 5034/2010

Procedimento concursal comum, para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado, para preen-
chimento de dois postos de trabalho, na carreira e categoria 
de técnico superior, (Gestão de Ciência e Tecnologia) para a 
assessoria técnica na área de apoio e secretariado ao Conselho 
Directivo.

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, atento o disposto no n.º 2 do seu artigo 6.º, e artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, por 
Deliberação do Conselho Directivo de 27 de Novembro de 2009, e no 

uso de competência própria, se encontra aberto procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, para o preenchimento de dois postos de trabalho, 
previstos e não ocupados, do mapa de pessoal da Fundação para a Ciência 
e a Tecnologia, I. P., da carreira técnica superior.

2 — O presente procedimento concursal foi autorizado por Despachos 
N.os 1278/2009/SEAP de 2009/10/06 e 1092/09/SET de 2009/10/02, 
de respectivamente, de S.Exas os Senhores Secretários de Estado da 
Administração Pública e do Tesouro e das Finanças, em substituição 
de S. Exª o Senhor Ministro de Estado e das Finanças.

3 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estar constituí da re-
serva de recrutamento, no próprio organismo, encontrando -se tempo-
rariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCR, 
prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

5 — Âmbito do recrutamento: Por Despachos n.os 1278/2009/SEAP 
de 2009/10/06 e 1092/09/SET de 2009/10/02 de, respectivamente,
S. Exas os Senhores Secretários de Estado da Administração Pública e 
do Tesouro e das Finanças, em substituição de S. Exª o Senhor Minis-
tro de Estado e das Finanças e nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, foi autorizado efectuar -se o recru-
tamento de entre pessoas com relação jurídica de emprego público por 
tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida.

6 — Local de trabalho: Fundação para a Ciência e a Tecnolo-
gia — Avenida D. Carlos I, n.º 126 — 1249 -074 Lisboa

7 — Caracterização dos postos de trabalho a ocupar em conformidade 
com o mapa de pessoal aprovado para 2010 e de acordo com o Artigo 6.º 
da Portaria n.º 550/2007 de 30 de Abril:

Os postos de trabalhos a ocupar inserem -se no âmbito da assessoria 
técnica ao Conselho Directivo da FCT, I. P., para a área de apoio e 
secretariado de Alta Direcção, que genericamente se caracteriza pelo 
exercício das seguintes funções:

a) Assessoria técnica e Apoio às tarefas da Direcção da FCT utilizando 
as mais modernas tecnologias da informação e comunicação;

b) Análise e triagem técnica dos principais documentos e dossiers 
apresentados à Direcção com particular incidência nos que respeitam 
às funções de suporte da FCT, I. P.;

c) Preparação, organização de reuniões e gestão de eventos da Di-
recção, a nível interno e externo, designadamente com participantes 
estrangeiros e organizações internacionais;

d) Preparação, organização e gestão das agendas dos membros da 
Direcção;

e) Estabelecimento e desenvolvimento de práticas e comportamentos 
geradores de uma boa comunicação interna e externa, facilitando um 
bom clima organizacional;

f) Organização e gestão de bases de dados;
g) Produção e tratamento de informação, em ambiente micro infor-

mático, utilizando ferramentas diversificadas (Word, Excel, Access e 
Power Point);

h) Comunicação pela Internet;
i) Gestão da correspondência, recebida e expedida, quer em suporte 

de papel, quer em suporte informático, em software de gestão de docu-
mentos específico utilizado nos serviços;

j) Organização e tratamento do arquivo;
k) Atendimento telefónico com particular atenção para a gestão da 

imagem e da comunicação e com utilização da língua inglesa, sempre 
que necessário.

8 — Requisitos de admissão:

a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-
ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício da 

função;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.




